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EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 10046/2019

MODALIDADE: Pregão Presencial N.º 64/2019

TIPO: MENOR PREÇO

O Município de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria Municipal de

Administração, torna público aos interessados que, de acordo com a Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho

de 1993 e suas alterações,  Lei  Federal  n.º  10.520 de 17 de julho de 2002, que institui  a modalidade

Pregão, e Decretos Municipais n.º 4.421 de 04 de janeiro de 2017 e n.º 3.198 de 25 de julho de 2007,

encontra-se  aberta  a  licitação  sob  a  modalidade  de  PREGÃO,  do  tipo  MENOR PREÇO,  e que,  em

31/05/2019 às 13:30 horas na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Avenida Farrapos,

n°.  509,  Bairro  Centro,  junto  ao Almoxarifado Central,  receberá propostas e documentação através de

Pregoeiro nomeado pela Portaria n.º 1271/2018.

1. DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas visando a aquisição de Cestas Básicas,

através  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,  com  recursos  Próprios, conforme  descrito  e

especificado no ANEXO I – Termo de Referência e ANEXO III – Minuta do Contrato.

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

Deverão ser  entregues ao Pregoeiro,  na sala  da Comissão Permanente  de Licitações,  na data,

horário e endereço referidos, 2 (dois) envelopes lacrados com as seguintes indicações externas:

Envelope n.º 1 - PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Município de Erechim

Divisão de Licitações

Pregão Presencial N.º 64/2019

Abertura: data e hora da abertura da licitação

Licitante: (denominação social completa da empresa e n.º do CNPJ)

Envelope n.º 2 - DOCUMENTAÇÃO

Ao Município de Erechim

Divisão de Licitações 

Pregão Presencial N.º 64/2019

Abertura: data e hora da abertura da licitação

Licitante: (denominação social completa da empresa e n.º do CNPJ)
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3. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO

3.1. As impugnações ao ato convocatório do Pregão serão recebidas até 2 (dois) dias úteis antes da

data fixada para o recebimento das propostas.

3.1.1. Caberá ao Pregoeiro encaminhá-las à autoridade competente, que decidirá no prazo de até 24

(vinte e quatro) horas.

3.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório será designada nova data para realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. (art. 21 §

4º da Lei 8.666/93)

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em processo de falência, sob

concurso de credores, dissolução ou liquidação.

4.2.  Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e contratar

com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas.

4.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento ao disposto no inciso

XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a

comprovação a qualquer tempo.

4.4. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos

nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006  e que tenham auferido no ano calendário anterior

receita  bruta  até  o  limite  de  R$  4.800.000,00  (conforme  disposto  no  art.  3º,  II da  Lei  Complementar

123/2006),  deverão  comprovar  o  seu  enquadramento  em  tal  situação  jurídica  através  de  Certidão

expedida pela Junta Comercial (conforme artigo 8º da Instrução Normativa nº. 103 de 30/04/2007), ou

mediante apresentação de  declaração do responsável legal,  assinada conjuntamente pelo contador

responsável da empresa, de que, sob as penas da Lei,  cumpre os requisitos legais para qualificação

como microempresa e empresa de pequeno porte, de acordo com a legislação vigente e modelo disponível

junto a este edital (Anexo II), que serão consideradas válidas até 01 (um) ano após a data de sua emissão. 

4.4.1. A Certidão,  ou Declaração,   mencionada no item anterior deverá ser entregue  no início da

sessão pública de Pregão ao Pregoeiro, fora dos envelopes de preços e da documentação, junt  o ao  

credenciamento.

4.4.2. O credenciamento da licitante como microempresa  ou empresa de pequeno porte somente

será procedido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio se o interessado comprovar tal situação jurídica na forma

estabelecida no item 4.4 deste Edital.

4.4.3. A não comprovação de enquadramento da empresa, na forma estabelecida nos itens 4.4 deste

Edital, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro da aplicação dos benefícios da

Lei Complementar 123/2006 aplicáveis ao presente certame.

4.4.4. A responsabilidade  pelo  enquadramento  conforme previsto  nos  itens  anteriores  é  única  e

exclusiva da licitante que, inclusive, sujeita-se a todas as consequências legais que possam advir de um

enquadramento falso ou errôneo.
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5. CREDENCIAMENTO

5.1. A licitante deverá se fazer presente junto ao Pregoeiro mediante  somente um representante,

devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame.

5.2. O  credenciamento  far-se-á  por  meio  de  instrumento  público  de  procuração  ou  instrumento

particular, atribuindo ao credenciado poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os

demais atos pertinentes ao certame em nome da proponente. A procuração deverá estar     acompanhad  a  

de   cópia   d  o contrato social da empresa   e documento de identificação.  

5.3. Em  sendo  sócio,  proprietário,  dirigente  ou  assemelhado  da  empresa  proponente,  deverá

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

5.4. Tanto na Credencial como na Procuração deverão constar, expressamente, os poderes para

formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir

de recursos em todas as fases licitatórias.

5.5. O Credenciamento, acompanhado dos documentos da sua comprovação, não serão devolvidos

e deverão ser apresentados no início da sessão pública de Pregão ao Pregoeiro, fora dos envelopes de

preços e da documentação.

5.6. Para exercer o direito de participar do Pregão, é obrigatória a presença de representante da

licitante à sessão pública. Não serão aceitos envelopes enviados por via postal ou similar.

6. DA PROPOSTA - Envelope n.º 1:

6.1. A proposta deverá seguir as especificações do objeto conforme descrito no Anexo I – Termo de

referência deste Edital, ser entregue a Pregoeira em envelope lacrado, sem rasuras e conter:

a) PREÇO UNITÁRIO POR ITEM E PREÇO TOTAL;

b) MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE;

c) VALIDADE DA PROPOSTA, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,

d) LOCAL, DATA E ASSINATURA.

6.2. Informar objetivamente o nome do responsável pela assinatura de contrato. 

6.3. Os preços ofertados devem ser cotados em moeda corrente nacional, contendo até duas casas

decimais.

6.4. Em caso de omissão do prazo de validade da proposta, será implicitamente considerado o prazo

acima estabelecido.

6.5. Nos preços cotados devem estar inclusas todas as despesas que influam nos custos, tais como:

despesas com transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e

parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos

os ônus diretos.

PÁG. 3/20



  Estado do Rio Grande do Sul

  MUNICÍPIO DE ERECHIM

  Secretaria Municipal de Administração

  Divisão de Compras e Licitações 

  - Divisão de Licitações - 

6.6. Não sendo emitida a Nota de Empenho dentro do prazo de validade da proposta vencedora, esta

poderá ser  prorrogada por  até  30 (trinta)  dias se o proponente,  consultado pela  Administração,  assim

concordar.

6.7. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não comprometam

o interesse público e da Administração.

6.8. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta licitação,

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de

parte da licitante.

7. DA DOCUMENTAÇÃO - Envelope n.º 2:

7.1. A  habilitação  do  licitante  vencedor  será  verificada  mediante  apresentação  dos  seguintes

documentos:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) prova  de  regularidade  fiscal  quanto  aos  débitos  inscritos ou  não  em  Dívida  Ativa  da  União,

inclusive  em  relação  às  contribuições  previdenciárias,  apresentando  a  Certidão  Negativa  de  Débitos

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da jurisdição fiscal do

estabelecimento licitante;

d) certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

e) declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação;

f) declaração,  sob as penas da lei,  do cumprimento do disposto  no inciso XXXIII  do art.  7°  da

Constituição Federal;

g) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 3

(três) meses contados da data da sua apresentação. Entende-se como sede da Pessoa Jurídica, a matriz

do estabelecimento.

h) prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em vigor (Lei Federal 12.440/2011).

i) alvará, em vigor, emitido pela Vigilância Sanitária em nome da empresa participante;

j) declaração de disponibilidade de veículo apropriado para o transporte de alimentos;

k) alvará, em vigor, emitido pela Vigilância Sanitária, comprovando que o veículo declarado está apto

e apropriado para o transporte de alimentos.

7.2. As empresas portadoras de CRC (Certificado de Registro Cadastral) expedido pela Comissão

Permanente de Licitações do Município de Erechim e  em vigor, poderão utilizá-lo em substituição aos

documentos  exigidos  nas  alíneas  “a”,  “b”,  “c”,  “d”,  “e”,  “f”,  “g”  e  “h” do  item  7.1.  O  CRC  não  será

considerado para efeito de habilitação quando apresentar documentação com prazo de validade vencido,

salvo se a empresa apresentar junto ao CRC os documentos atualizados.

7.3. No caso de certidões sem data de validade expressa, será considerado o prazo de 03 (três)

meses a contar da data e emissão.

PÁG. 4/20



  Estado do Rio Grande do Sul

  MUNICÍPIO DE ERECHIM

  Secretaria Municipal de Administração

  Divisão de Compras e Licitações 

  - Divisão de Licitações - 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E ETAPA DE LANCES

8.1. Feito o credenciamento das licitantes e na presença delas e demais presentes à Sessão Pública

do Pregão, o Pregoeiro receberá os envelopes n.º 1 - Proposta e n.º 2 - Documentação e procederá a

abertura dos envelopes contendo as propostas, verificando a aceitabilidade quanto ao objeto, classificando

o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e

superiores em até 10% (dez por cento) relativamente a de menor preço.

8.1.1. As empresas que ofertarem produtos em desacordo com o solicitado em Edital, terão as suas

propostas desclassificadas, sendo excluídas da fase de lances.

8.2. Quando não forem verificadas no mínimo, 3 (três) propostas escritas de preços nas condições

definidas no subitem 8.1, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes a de menor preço,

até o máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os

preços oferecidos nas propostas escritas.

8.3. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas a apresentarem lances verbais,

a partir da proposta classificada de maior preço, e as demais em ordem decrescente de preço. Em caso de

empate entre duas ou mais propostas e,  não havendo mais lances de menor preço,  será realizado o

sorteio.

8.4. Será dado início a etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão ser

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

8.4.1. Os lances serão pelo PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.

8.5. Não  poderá  haver  desistência  da  proposta  ou  dos  lances  já  ofertados,  após  abertos  os

envelopes n.º 1 - Proposta, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes neste Edital.

8.6. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão

da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para

efeito de posterior ordenação das propostas.

8.7. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de

menor preço e o valor estimado pela Administração.

8.7.1. Havendo apenas uma oferta, desde que atenda a todos os termos do Edital e seu preço seja

compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, podendo o Pregoeiro negociar para que

seja obtido o preço melhor.

8.8. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44,

§2°  da  Lei  Complementar  123/2006,  sendo assegurada  como critério  de  desempate  a preferência  de

contratação para as microempresas e as empresas de pequeno porte que atenderem ao disposto no item

4.4 deste Edital.

8.8.1. Entende-se como  empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela

microempresa  ou empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à

proposta de menor valor.

8.8.2. Ocorrendo empate ficto, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor, poderá
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apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada até então de menor

preço, situação em que será considerada vencedora do certame.

b) Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte convocada na forma da alínea anterior não

apresentar nova proposta inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais

microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item

8.8.1 deste Edital, a apresentação de nova proposta no prazo previsto na alínea “a” deste item.

8.9. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do item 8.8.2

deste Edital,  será considerado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de

menor valor.

8.10. O disposto nos itens 8.8 a 8.9 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e preço, decidindo motivadamente a respeito.

9.2. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação

de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.

9.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora,

sendo-lhe adjudicado o item do certame.

9.4. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro

examinará  as  ofertas  subsequentes  verificando  a  sua  aceitabilidade  e  procedendo  à  habilitação  do

proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que

atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o item.

9.5. Nas situações previstas nos subitens 9.3 e 9.4, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o

proponente para que seja obtido preço melhor.

9.6. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame e rubrica.

9.7. Declarado  o  vencedor,  qualquer  licitante  poderá  manifestar  imediata  e  motivadamente  a

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias para a

apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a contar do primeiro dia útil após o término do

prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos.

9.7.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica objetivamente os fatos e o direito que o

licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.

9.8. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

9.9. Decididos  os  possíveis  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  procedimentais,  a

autoridade competente adjudicará e homologará o item à licitante vencedora do certame.

9.10. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas as

fases  preestabelecidas,  os  envelopes,  lacrados  e  devidamente  rubricados  pelo  Pregoeiro  e  pelos

representantes credenciados, ficarão sob a guarda do Pregoeiro, sendo exibidos às licitantes na reabertura
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da sessão ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos, na qual será

obrigatória a  presença  de  todas  as  licitantes,  sob  pena  de  desclassificação  da  proposta  e

decadência dos direitos das mesmas, inclusive quanto a recursos.

9.11. A microempresa  e a  empresa de pequeno porte, que atender ao item  4.4 deste Edital, que

possuir  restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal previstos no item 7.1 alíneas  “a”,

“b”, “c”, “d” e “h” terá sua habilitação condicionada à apresentação da documentação regularizada no

prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data em que for declarada como vencedora do certame.

9.12. O prazo que trata o item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que

requerido pelo interessado e que sua concessão não interfira no procedimento licitatório.  O pedido  da

prorrogação deverá ser feito pela empresa de forma motivada e antes de expirado o respectivo prazo de 5

(cinco) dias úteis.

9.12.1. A não regularização da documentação no prazo fixado no item 9.11 implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar

a licitação.

9.13. O benefício de que trata o item 9.11 não eximirá a microempresa ou empresa de pequeno porte

da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

9.13.1. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor.

9.14. Havendo conveniência da Administração, poderão ser solicitados, a qualquer tempo, testes e

análises dos produtos entregues junto a Administração, cujas despesas correrão por conta do licitante.

9.14.1. O  licitante  que  não  atender  ao  disposto  no  item  anterior,  no prazo  estabelecido  pelo

Pregoeiro, estará sujeito a desclassificação.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não

houver recurso.

10.2. Decididos os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos atos procedimentais,  a  autoridade

competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do

Decreto Municipal nº. 3.198 de 25 de julho de 2007 e artigo 49 da Lei Federal 8.666/93.

10.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro.

11. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

a) entregar o objeto licitado conforme especificações deste Edital,  seus Anexos, e em consonância

com a proposta de preços;

b) manter durante toda a execução do contrato  a compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) providenciar  a  imediata  correção  das  deficiências  e/ou  irregularidades  apontadas  pelo
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Contratante;

d) arcar  com  eventuais  prejuízos  causados  ao  contratante  e/ou  a  terceiros,  provocados  por

ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho;

f) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos

legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada.

12. AMOSTRAS

12.1. Para  fins  de  verificação  da  conformidade  dos  produtos  oferecidos  com as  especificações

definidas  no  Termo  de  Referência  e  consequente  aceitação  das propostas,  será  exigida  da licitante

detentora da melhor proposta a apresentação de amostra de todos os produtos que compõe o item. A

apresentação das amostras ocorrerá nos seguintes termos:

12.1.1. Os produtos deverão ser entregues conforme critérios de avaliação descritos,  inclusive na

embalagem plástica (sacolas em cores distintas  e resistentes) com a qual os mesmos serão entregues

posteriormente.

12.1.2. Deverá vir uma amostra de cada produto/marca informada pela licitante (na proposta poderão

ser informadas mais de uma marca, desde que atenda ao descritivo solicitado) vencedora,  de forma que

componha uma cesta básica completa, conforme item 12.2.

12.1.3. Primando pelo princípio da economicidade e interesse público, não praticando o excesso de

formalismo, se dentro do prazo de entrega das amostras,  o produto apresentado pela licitante vencedora

não  for aprovado  ou  não  atender  as  exigências  do  edital,  poderá  ser  solicitado  pelos  gestores  a

apresentação de outra amostra, que será analisada pelos mesmos, e em caso de aprovação será incluído a

nova marca na proposta.  Em caso de não atendimento  no prazo concedido, será convocado o segundo

colocado.

12.1.4. O local, o horário e a data de entrega das amostras serão designados  pelos gestores do

contrato na data da licitação, descritos/firmados em Ata.

12.1.5. As amostras devem ser entregues como mercadorias de bonificação/ doação, e os produtos

constantes não serão devolvidos.

12.2. RELAÇÃO DE AMOSTRAS – CESTA BÁSICA

01 (uma) unidade de cesta básica devidamente embalada, contendo:

- Na primeira embalagem:

- 1 pacote: Açúcar cristal, 5 kg;
- 1 pacote: Arroz branco, tipo 1, descascado, polido, 5 kg;
- 1 pacote: Bolacha doce Maria, 400g;

- Na segunda embalagem:
- 1 pacote: Leite em pó integral, instantâneo, 1 Kg;
- 1 pacote: Farinha de milho média, 1 Kg;
- 1 pacote: Farinha de trigo especial, 5 Kg;
- 1 pacote: Feijão preto, tipo 1, 1 Kg;
- 1 pacote: Massa parafuso seca, com ovos, 500 g;
- 1 frasco: óleo de soja refinado, 900 mL;
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- 1 sachê: Café em pó solúvel, 50 g;

- 1 pacote: de sal comum iodado, 1 kg.

12.3. Legislação pertinente

   Os fornecedores deverão atentar para as seguintes legislações:

  - Portaria Inmetro 186/02 - Regulamento de Avaliação da Conformidade para Cestas de Alimentos e

Similares.

 -  Instrução Normativa DAS nº 51/02 - Regulamento Técnico que estabelece os requisitos mínimos

operacionais das instalações e equipamentos da produção de cestas de alimentos e similares.

 - Rac-06 - Regulamento de avaliação da conformidade para cestas de alimentos e similares.

12.4. As  amostras  estarão  sujeitas  à  desclassificação  em  caso  de  desconformidade  com  as

especificações  constantes  no  Edital,  chamando-se  neste  caso,  o  2º  (segundo)  colocado  e  assim

sucessivamente até o cumprimento dos requisitos exigidos.

13. DA ENTREGA

13.1. O objeto deverá ser entregue de forma parcelada,  mensalmente, num período de 12 meses,

desde que assinado o instrumento contratual, com a devida liberação do gestor, o qual enviará documento

oficial autorizando as entregas.

13.1.1.  As entregas deverão ocorrer na última terça-feira de cada mês, sendo que, em caso de

feriado a entrega deverá ocorrer no primeiro dia útil subsequente.

 13.2. Os locais para entrega são:

CRAS I: Rua Santa Bárbara 120, Progresso, fone: (54) 3519-4476;

CRAS II: Rua Zero Hora, 169 – Bairro Linho, fone: (54) 3519-4387;

CRAS III: Rua Dário Bastos Rostro, 89, Presidente Vargas, fone: (54) 3522-3748;

13.3. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues nos horários das 7:30 às 11:30 ou das 13:00 às

17:00  horas, ou conforme horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Erechim,  pois durante a

vigência  do  contrato,  poderão  ocorrer  alterações nas entregas  quanto ao dia  e  ao horário,  devido  ao

calendário da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

13.4. Mensalmente o  gestor do Contrato encaminhará, com 10  (dez) dias de antecedência por e-

mail, a quantidade de cestas que deverão ser entregues em cada CRAS, sendo que a quantidade mensal

estimada é de 200 (duzentas) Cestas Básicas, as quais serão divididas entre os 03 (três) CRAS.

13.5. Os alimentos devem ser entregues com 75% do seu prazo de validade, a contar da data de

entrega, atendendo as descrições do seu respectivo código de compra.

13.6. Os  gêneros  alimentícios  devem  ser  entregues  acondicionados  em  2  (duas)

embalagens/sacolas plásticas resistentes,  com cores distintas, para facilitar  o transporte  por  parte  dos

usuários. Essa divisão deve ser efetuada de modo que, fique metade do peso (em média 10,5 Kg) em cada

sacola.

13.7. CABERÁ  À  CONTRATADA  QUANDO  DA  ENTREGA,  O  DESCARREGAMENTO  DAS

MERCADORIAS, BEM COMO A ENTREGA DENTRO DO LOCAL INDICADO PELO COORDENADOR DO

CRAS,  devendo a  mesma possuir pessoal disponível,  identificado e uniformizado, conforme normas da
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Vigilância Sanitária para tal serviço. Os gêneros alimentícios deverão ser transportados em veículo fechado

e o mesmo deverá possuir Alvará de transporte conforme a documentação exigida.

13.8.  Durante  a  entrega,  caso  a  contratada  verificar  que,  devido  aos  horários  estipulados,  não

conseguirá entregar em algum local, DEVERÁ entrar em contato telefônico com o local de entrega (através

do  telefone  que  consta  nos  endereços  descritos)  informando  que  haverá  atraso  e,  verificar  com  o

responsável pelo local da possibilidade e de pessoal disponível para que seja realizada a entrega.

13.9. Os  responsáveis pelo recebimento dos gêneros alimentícios de cada  local, se reservam ao

direito de não receber os mesmos, caso não estejam de acordo com o solicitado,  devendo estes,  ser

substituídos sem prejuízo para o Município de Erechim, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.

13.10. Se, os servidores responsáveis da Secretaria Municipal de Assistência Social, verificarem a

necessidade de realizar análises físico-químicas em algum produto, a contratada será responsável pelo

pagamento de todas as despesas relacionadas ao encaminhamento deste serviço, inclusive as despesas

laboratoriais.

13.11. Os produtos devem conter em suas embalagens, informações corretas, claras, precisas, em

língua  portuguesa  em  embalagem  oficial  do  fabricante,  contendo  a  identificação  da  marca  e  a

garantia/validade, respeitando todas as especificações contidas nas descrições dos produtos, entre outros

dados (conforme Lei Federal  n° 8.078/90;  Resolução ANVISA RDC 360/03  e  RDC 359/03).  Não serão

aceitos produtos/gêneros alimentícios que não condizem com a descrição, no que se refere a: composição,

embalagem e rotulagem.

13.12. Deverão ser observadas as exigências solicitadas nas especificações com relação a todos os

itens  exigidos  como:  composição,  registros,  validade,  embalagem,  higiene  no  acondicionamento  dos

alimentos e sua disposição adequada no carro de transporte.

13.13.  As notas fiscais deverão ser entregues, diretamente nos CRASs de entrega, as quais serão

assinadas pelo servidor  responsável pelo recebimento dos produtos. As notas fiscais não entregues, não

assinadas/carimbadas  não  serão  enviadas  para  pagamento,  sendo  a  contratada  comunicada  pelos

gestores.

13.14. Os produtos  deverão  ser  entregues acondicionados em embalagem oficial  do  fabricante,

contendo a identificação da marca e a garantia/validade, respeitando todas as especificações contidas no

presente Edital.

13.15 Para cada empenho deverá ser emitida uma ou mais notas conforme os itens entregues, nas

Notas Fiscais devem constar a descrição breve do produto conforme empenho, valor unitário, valor total do

item e valor total da Nota Fiscal.

13.16. Deverá constar em cada Nota Fiscal a quantidade de volumes (caixas ou sacolas) que serão

entregues.

13.17. O licitante deverá atentar para a qualidade dos produtos a serem entregues, pois somente

serão aceitos aqueles que estiverem dentro dos parâmetros solicitados, atendam aos padrões exigidos pelo

Mercado, e que forem entregues de acordo com o estabelecido no item anterior.

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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14.1. O objeto, se estiver de acordo com o Edital e a proposta, será recebido:

a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do objeto  licitado,  para posterior  verificação de sua

conformidade com o solicitado no Edital de licitação;

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade,  características e  quantidade do bem e

consequente  aceitação,  no  prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias  úteis,  contados  após  o  recebimento

provisório.

14.2. A aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil,  por vícios de forma, quantidade,

qualidade  ou  técnicos  ou  por  desacordo  com  as  correspondentes  especificações,  verificadas

posteriormente.

14.3. O produto recusado será considerado como não entregue.

13.4. Os  custos  de  retirada  e  devolução  dos  produtos recusados,  bem como  quaisquer  outras

despesas decorrentes, correrão por conta da contratada.

14.5. A empresa contratada terá  o prazo máximo de  48 (quarenta e oito)  horas para retirada  e

substituição dos produtos recusados, após notificação do Gestor da Compra, sem prejuízo ao Contratante.

15. PAGAMENTO

15.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a data de entrega e aceitação dos

produtos, mediante apresentação de nota fiscal.

15.2. Não  será  efetuado  qualquer  pagamento  à  CONTRATADA enquanto  houver  pendência  de

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A aplicação de penalidades à licitante vencedora reger-se-á conforme o estabelecido na Seção II do

Capítulo IV – Das Sanções Administrativas da Lei Federal 8.666/93 e conforme o Decreto Municipal nº

3.198/07.

16.1. Caso a empresa vencedora se recuse a fornecer o objeto contratado, sem motivo justificado,

ficará  caracterizado  o  descumprimento  da  obrigação  assumida,  sendo-lhe  aplicada,  isolada  ou

cumulativamente:

a) advertência, por escrito;

b) multa sobre o valor da contratação:

c)  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a

Administração;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

16.1.1. Caso a Contratada não possa cumprir os prazos estipulados, deverá apresentar justificativa

por escrito,  até  o  vencimento do prazo  de entrega  do  objeto,  ficando a critério  do Contratante a  sua

aceitação.

16.1.2. Vencido(s) o(s) prazo(s), o Contratante oficiará à contratada comunicando-a da data limite.

16.1.3. A partir dessa data, considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada as sanções de que trata o

PÁG. 11/20



  Estado do Rio Grande do Sul

  MUNICÍPIO DE ERECHIM

  Secretaria Municipal de Administração

  Divisão de Compras e Licitações 

  - Divisão de Licitações - 

subitem 15.1.

16.1.4. A sanção de advertência será aplicada, por escrito, caso a inadimplência ou irregularidade

cometida pela Contratada acarrete consequências de pequena monta.

16.1.5. Pela  inexecução total  da obrigação,  o Contratante rescindirá  o contrato,  podendo aplicar

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato.

16.1.6. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de 5% (cinco

por cento) sobre o valor global do contrato.

16.1.7. No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos transtornos, danos ou

prejuízos  à Administração,  será aplicado  ao licitante  que apresentar  documentação falsa ou deixar  de

entregar documentação exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver proposta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou fraudar a execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,  a sanção de

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até  que seja  promovida a  reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas

em Edital e no contrato, e das demais cominações legais.

16.1.8. Caracterizada  situação  grave,  que  evidencie  dolo  ou  má-fé,  será  aplicada  ao licitante  a

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até  que seja  promovida a  reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir  a

Administração pelos prejuízos  resultantes e  após decorrido o  prazo da sanção aplicada com base no

subitem anterior.

16.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações do Contratante, pela Contratada,

serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor do Contratante, ou

cobrados judicialmente.

16.2.1. Se a Contratada não tiver valores a receber do Contratante, terá o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa na forma estabelecida no subitem anterior.

16.3. A aplicação de multas, bem como a rescisão do contrato, não impedem que  o Contratante

aplique à Contratada as demais sanções previstas no subitem 15.1.

16.4. A  aplicação  de  quaisquer  das  sanções  relacionadas  neste  instrumento  contratual  será

precedida de processo administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório.

17. CONTRATO

17.1. Homologada a licitação, a Secretaria Municipal de Administração convocará no prazo de até 05

(cinco) dias o licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para a assinatura do contrato, sob pena

de decair no direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal n.º

8.666/93.

17.2. Caso a  empresa adjudicatária não assine o Contrato no prazo e condições estabelecidas, o

Pregoeiro poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para nova negociação

PÁG. 12/20



  Estado do Rio Grande do Sul

  MUNICÍPIO DE ERECHIM

  Secretaria Municipal de Administração

  Divisão de Compras e Licitações 

  - Divisão de Licitações - 

até chegar a um vencedor ou recomendar a revogação da licitação independentemente da cominação

prevista no artigo 81, da Lei Federal n.º 8.666/93.

18. RESCISÃO

A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que

estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93.

19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

No ano de 2019, os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados:

10.01.08.244.0009.2049.3.3.90.32.03.00.00

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da

licitação diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

20.2. A  critério  da  Administração,  o  objeto  da  presente  licitação  poderá  sofrer  acréscimos  ou

supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93.

20.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste

Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei Federal n.º 8.666/93.

20.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos ao procedimento licitatório serão

prestados pelo Pregoeiro Oficial  e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de Erechim,

Estado do Rio Grande do Sul, situada na Av. Farrapos, 509, Erechim – RS, CEP 99700-112, telefone (54)

3522-4443.

20.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em

vigor.

20.6. O Contratante  não aceitará,  sob  nenhum pretexto,  a  transferência  de  responsabilidade do

Contratado para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

20.7. Não havendo expediente  na Prefeitura Municipal  de Erechim,  na data marcada, a reunião

realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente na mesma hora e local.

20.8. O Município de Erechim se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total

ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.

20.9. Integram este Pregão:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II – Modelo de Declaração para ME-EPP

ANEXO III – Minuta do Contrato

Erechim, RS, 14/05/19.
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VALDIR FARINA
Secretário Municipal de Administração

JAQUELINE MIOLO
Chefe da Divisão de Licitações

LETÍCIA DOS SANTOS PRATAVIERA
Pregoeira Oficiala
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO 10046/2019

Pregão Presencial Nº: 64/2019

1 – OBJETO

A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas visando  Aquisição de Cestas Básicas,

através da Secretaria Municipal de Assistência Social, com recursos Próprios.

2 – JUSTIFICATIVA

De acordo com a Lei Orgânica da Assistencial Social e Lei nº 3.495 de 20 de agosto de 2002, os

benefícios eventuais se configuram enquanto categoria de benefícios de provisões suplementares e de

caráter  provisório  que  integram  o  conjunto  de  proteções  da  política  de  Assistência  Social.  Foram

regulamentados pela Resolução 212 de 2006 do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, que

propõe critérios, prazos e orientações, definindo as atribuições dos entes federativos. 

No âmbito do SUAS – Sistema Único de Assistência Social, os benefícios eventuais são prestados

de forma articulada às demais garantias, o que significa a perspectiva de um trabalho continuado com as

famílias  atendidas,  com  vistas  à  inserção  nos  serviços  objetivando  a  superação  das  situações  de

vulnerabilidade. Estas situações se caracterizam por causalidades, é algo provável porém, incerto, que,

resultarão em situações de vulnerabilidade ou riscos, principalmente em se tratando das populações das

camadas empobrecidas da sociedade. Devem ser compreendidos por aqueles que visam ao pagamento de

auxílio por natalidade ou morte às famílias. Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para

atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para a criança,

a família,  o idoso,  a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade

pública.

 Dessa forma, levando em consideração a competência do município em definir aspectos quanto a

implementação  dos  benefícios  eventuais,  justificamos  a  contratação  de  empresa  para  fornecer  cestas

básicas  para  o  público-alvo da Assistência  Social.  Serão disponibilizadas aos usuários,  somente  após

Estudo Social a ser realizado por Assistente Social da Secretaria de Assistência Social. 

3 – DESCRIÇÃO DOS ITENS
----------------------------------------------------------------------------------------------------

Item             Qtd/Uni              Preço Unitário        Preço Total         Especificação

----------------------------------------------------------------------------------------------------

1             2.400,0000 UN           ______________     ______________

CESTA BÁSICA, contendo: - 01 pct - Açúcar cristal, 5 kg (pct) -Embalagem: saco plástico

transparente, atóxico, não violado e resistente à manipulação e ao transporte. Peso Líquido: 05 kg.

Deve constar na embalagem a data de fabricação e validade, informação nutricional.

1. DESCRIÇÃO: Açúcar é a sacarose obtida de Saccoharum, ou de Beta laba L., por processos

industriais adequados. O produto é designado açúcar, seguido da denominação correspondente às suas
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características. Ex.: açúcar cristal, açúcar mascavo.

2 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO PRODUTO: o açúcar deverá conter no mínimo 99,3% de sacarose; b) isento

de matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais e vegetais; c) apresentar na rotulagem

nutricional obrigatória. d) Características Organolépticas, Físico-Químicas, Microbiológicas e

Microscópicas deverão atender a legislação sanitária vigente.

VALOR UNIT. R$ ___________

01 pct - Arroz tipo branco, Tipo 1, descascado, polido (5 kg). Embalagem: deverá ser acondicionado

em saco plástico transparente, atóxico, resistente à manipulação e transporte. Peso Líquido: 5 Kg.

Deve constar na embalagem a data de fabricação e validade, informação nutricional.

1 DESCRIÇÃO: Cereais são as sementes ou grãos comestíveis das gramíneas, tais como: trigo, arroz,

centeio, aveia. O produto é designado pelo nome do cereal ou do derivado do cereal, seguido de sua

classificação. Ex: "arroz extra longo", "arroz inflado".

2 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: a) Produto: Arroz Branco. Subgrupo: Polido. Classe: Longo Fino. Tipo: T1.

Teor de umidade máximo de 15%, isento de sujidades e materiais estranhos; b) embalagem deverá

conter externamente o rótulo, com suas especificações. c) ser de colheita recente; d) estar livre

de enfermidades; e) estar isento de umidade extra e anormal, odor e sabor estranhos e mofo. f) não

conter substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície; g)

características organolépticas, físico-químicas, microscópicas e microbiológicas de acordo com a

legislação sanitária vigente.

VALOR UNIT. R$ _________

01 pct - Bolacha doce tipo maria / pacote de 400 g . Embalagem: pacote contendo no seu interior

três feixes de bolachas embaladas em invólucro de celofane transparente, atóxico, não violado. Peso

Líquido: 400g. Deve constar na embalagem a data de fabricação e validade, informação nutricional.

1 DESCRIÇÃO: Biscoito ou bolacha é o produto obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de

massa preparada com farinhas, amidos, féculas fermentadas, ou não, e outras substâncias

alimentícias.

2- CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: biscoitos ou bolachas doces - produtos que contêm açúcar, além das

substâncias normais nesse tipo de produtos; a) os biscoitos ou bolachas deverão ser fabricados a

partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, parasitos, devendo estar em

perfeito estado de conservação. São rejeitados os biscoitos ou bolachas mal cozidos, queimados, de

caracteres organoléticos anormais. Não é tolerado o emprego de substâncias corantes na confecção

dos biscoitos ou bolachas; b) aspecto: massa torrada, com ou sem recheio ou revestimento. Cor:

própria. Cheiro: próprio. Sabor: próprio; c) CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E QUÍMICAS CARACTERÍSTICAS

MICROBIOLÓGICAS de acordo com a legislação sanitária vigente; d) CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS

Ausência de sujidade, parasitos e larvas.

VALOR UNIT. R$ __________

01 pct - Leite em pó integral, instantâneo, 1 Kg. Embalagem: o produto deverá ser embalado com

materiais adequados para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada

(deverá ser acondicionado em embalagem atóxica, resistente à manipulação e ao transporte). Peso

Líquido: 01 kg.

1 DESCRIÇÃO: Entende-se por Leite em Pó o produto obtido por desidratação do leite de vaca

integral, desnatado ou parcialmente desnatado e apto para alimentação humana, mediante processos

tecnologicamente adequados. Deverá ser atendido o Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade

específico, oficialmente adotado.

2 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO PRODUTO: O leite em pó para consumo direto, devem atender às seguintes

especificações: a) ser fabricado com matéria prima que satisfaça às exigências do Regulamento

Técnico de Identidade e Qualidade específico; b) considera-se fase de fabricação do leite em pó

para consumo humano direto: a seleção do leite, padronização dos teores de gordura e de sólidos
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totais, pré-aquecimento, pré-concentração, homogeneização, secagem por atomização e embalagem.

Quando necessário, será permitida a adição de estabilizador de caseína e, ainda, da lecitina, para

elaboração de leite instantâneo; c) apresentar características normais ao produto e atender aos

padrões físico-químicos e microbiológicos estabelecidos em Normas Técnicas específicas; d)

apresentar composição tal que o produto reconstituído, conforme indicação na rotulagem, satisfaça

ao padrão do leite de consumo a que corresponder; e) não revelar presença de conservadores e nem de

antioxidantes; f) ser acondicionado de maneira a ficar ao abrigo do ar e de qualquer causa de

deterioração, exigindo-se tratamento por gás inerte aprovado pelo D.I.P.O.A. quando se trate de

leite em pó integral, padronizado, magro e semi-desnatado; g) quanto ao teor de gordura, deve

apresentar no mínimo 26%, conforme a classificação do D.I.P.O.A.; h) Características

Organolépticas, Físico-Químicas, Microbiológicas e Microscópicas deverão estar de acordo com a

legislação sanitária vigente.

VALOR UNIT. R$ ___________

01 pct - Farinha de milho media, 1kg: Enriquecida com Ferro e ácido fólico. Embalagem: Saco

plástico transparente, atóxico e não violado, resistente à manipulação e transporte. Peso Líquido:

01 kg. Deve constar na embalagem a data de fabricação e validade e procedência, informação

nutricional.

1 DESCRIÇÃO: Farinha de milho - produto obtido pela torração do grão de milho (Zea maya, L.),

desgerminado ou não, previamente macerado, socado e peneirado. 2 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: a) ser

fabricada a partir de matéria prima sã e limpa, isenta de matérias terrosas e de parasitos. Os

grãos de milho não podem estar úmidos, fermentados ou rançosos; b) Características Organolépticas,

Físico-Químicas, Microbiológicas e Microscópicas deverão estar de acordo com a legislação sanitária

vigente.

VALOR UNIT. R$___________

01pct - Farinha de trigo especial, 5 kg: Enriquecida com Ferro e àcido fólico. Embalagem:

empacotada em saco de papel próprio, novo, limpo, atóxico e que protejam o produto de dano interno

ou externo e que não transmitam odores e sabores estranhos ao produto, não violado. Peso Líquido:

5kg. Deve constar na embalagem a data de fabricação e validade e procedência, informação

nutricional.

1 DESCRIÇÃO: Farinha de trigo: produto elaborado com grãos de trigo (Triticum aestivum L.) ou

outras espécies de trigo do gênero Triticum, ou combinações por meio de trituração ou moagem e

outras tecnologias ou processos.

2 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO PRODUTO: a farinha de trigo própria para o consumo deverá: a) ser

fabricada a partir de grãos de trigo sãos e limpos, isentos de matéria terrosa e em perfeito estado

de conservação. Não pode estar úmida, fermentada, nem rançosa. Estar limpa, seca e isenta de odores

ou sabores estranhos ou impróprios ao produto; b) não deve apresentar características

macroscópicas, microbiológica e microscópicas e substâncias nocivas à saúde acima dos limites

estabelecidos por legislação específica vigente.

VALOR UNIT. R$ _________

03pct - Feijão preto tipo I, 1 kg: Denominação botânica: Phaseolus vulgaris L. Embalagem: Saco

plástico transparente, atóxico e não violado, resistente à manipulação e transporte. Peso Líquido:

01 kg. Deve constar na embalagem a data de fabricação e validade e procedência, informação

nutricional.

1 DESCRIÇÃO: Legume é o fruto ou a semente de diferentes espécies de plantas, principalmente das

leguminosas, utilizados como alimentos. O produto é designado, simplesmente, por seus nomes comuns.

Ex: "feijão preto, ervilha, grão de bico.

2 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: a) Feijão preto, Tipo 1, Classe preto, novo, constituído de grãos

inteiros e sadios com teor de umidade, máxima de 15%, isento de material terroso, sujidades e

PÁG. 17/20



  Estado do Rio Grande do Sul

  MUNICÍPIO DE ERECHIM

  Secretaria Municipal de Administração

  Divisão de Compras e Licitações 

  - Divisão de Licitações - 

mistura de outras variedades e espécies; b) Características Organolépticas, Físico-Químicas,

Microbiológicas e Microscópicas deverão estar de acordo com a legislação sanitária vigente.

VALOR UNIT. R$__________

01 sachet plástico - Café solúvel granulado: Embalagem sachet plástico, resistente a manipulação e

transporte, atóxico, não violado. No rótulo deve conter o selo da ABIC (Associação Brasileira das

Indústrias de Café), informação nutricional, ingredientes. Peso Líquido: 50g. 1 DESCRIÇÃO: Café

solúvel ou extrato de café desidratado é o produto resultante da desidratação do extrato aquoso de

café (Coffea arabica e outras espécies do gênero Coffea) torrado e moído.

2 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: O café solúvel deve ser preparado com café recentemente torrado e moído e

água potável. Os grãos de café devem se apresentar sãos e limpos, estar isentos de matéria terrosa,

parasitos, detritos vegetais e animais e em perfeito estado de conservação. O café solúvel

resultante deve apresentar composição tal que o extrato reconstituído, segundo as indicações

contidas no rótulo, reproduza exatamente o café bebida comum. Não são toleradas quaisquer adições

de conservadores ou outros aditivos. Ausência de sujidades, parasitos e larvas. Características: a)

ORGANOLÉTICAS: aspecto de pó fino ou granulado; coloração castanho-escura; cheiro e sabor próprios;

b) FÍSICAS E QUÍMICAS MICROBIOLÓGICAS e MICROSCÓPICAS deverão estar de acordo com a legislação

sanitária vigente.

VALOR UNIT. R$ _________

04pct - Massa parafuso seca com ovos, 500g: Embalagem: plástica transparente e atóxica, limpa e não

violada, resistente ao transporte e manuseio e que garanta a integridade do produto até o momento

do consumo Peso Líquido: 500g. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,

informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto;

1 DESCRIÇÃO: Massa alimentícia é o produto não fermentado, obtido pelo amassamento da farinha de

trigo, da semolina ou da sêmola de trigo com água, adicionado ou não de outras substâncias

permitidas. As massas alimentícias são designadas por nomes próprios de acordo com a sua forma,

tipo e substâncias adicionais. Ex: "espaguete", "aletria", "massa com ovos", "massa com

espinafre".

2 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO PRODUTO: CARACTERÍSTICAS GERAIS: a) as massas devem ser fabricadas a

partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e de parasitos. As massas

alimentícias com ovos só podem ser expostas à venda com a designação "massa com ovos" quando forem

preparadas com 3 ovos por quilo. As massas alimentícias ao serem postas na água não devem turvá-la

antes da cocção. Não podem estar fermentadas ou rançosas. b) Características Organolépticas,

Físico-Químicas, Microbiológicas e Microscópicas deverão estar de acordo com a legislação sanitária

vigente.

VALOR UNIT. R$ __________

01frasco - Óleo de soja refinado, 900ml: Embalagem: frasco, atóxico, não violado, resistente ao

transporte. Peso Líquido: 900 mL. Deve constar na embalagem: fabricante, as datas de fabricação e

validade, informação nutricional.

1 DESCRIÇÃO: entende-se por óleo de soja é o que sofreu processo tecnologicamente adequado como

degomagem, neutralização, clarificação, frigorificação ou não e desodorização, ou aqueles que se

apresentam com características iguais aos assim tratados.

2 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: a) apresentação, aspecto, cheiro, sabor, e cor peculiares ao mesmo e

deverá estar isento de ranço e de outras características indesejáveis; b) apresentar isenção de

substâncias estranhas a sua composição; c) Características Organolépticas, Físico-Químicas,

Microbiológicas e Microscópicas deverão estar de acordo com a legislação sanitária vigente.

VALOR UNIT. R$ __________

01pct - Sal comum iodado, 1kg: Embalagem: plástica transparente e atóxica, limpa e não violada,

resistente ao transporte e manuseio. Peso Líquido: 01 kg. Deve constar na embalagem a data de
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fabricação e validade, informação nutricional.

1 DESCRIÇÃO: Sal iodado comum refinado constituído de cristais de granulação uniforme.

2 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: a) Isento de impurezas e umidade; b) características Organolépticas,

Físico-Químicas, Microbiológicas e Microscópicas deverão obedecer a legislação sanitária vigente.

VALOR UNIT. R$ __________

VALOR GLOBAL DA CESTA BÁSICA R$ ________

4 – OBSERVAÇÕES

Informar  objetiva  e  legivelmente,  o  nome  do  responsável  pela  assinatura  de  contrato.  A

informação poderá  ser  colocada dentro  do  envelope  01-Proposta  de  Preços  ou  entregue  em

separado à Pregoeira.

VALDIR FARINA
Secretário Municipal de Administração

JAQUELINE MIOLO
Chefe da Divisão de Licitações

LETÍCIA DOS SANTOS PRATAVIERA
Pregoeira Oficiala
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa _______________________,inscrita no CNPJ sob nº ___________________, por meio

de seu representante legal (ou procurador) Sr. __________, CPF ___(nº)___, DECLARA sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser ______(microempresa ou empresa de pequeno porte),

nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do

art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

Local e Data

_________________________________

Nome e Ass. Representante Legal

_________________________________

Nome e Ass. Contador - CRC
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